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ITENS SIGLAS VALORES ITENS SIGLAS VALORES ITENS SIGLAS VALORES
TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 0,038 TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 1,00% TAXA DE RATEIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC 1,00%
TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,0035 TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,30% TAXA DE SEGURO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO S+G 0,35%
TAXA DE RISCO R 0,0050 TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,85% TAXA DE RISCO R 0,35%
TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,0085 TAXA DE RISCO R 0,55% TAXA DE DESPESAS FINANCEIRAS DF 0,55%
TAXA DE LUCRO L 0,0500 TAXA DE LUCRO L 3,00% TAXA DE LUCRO L 3,00%

TAXA DE TRIBUTOS

PIS (geralmente 0,65%)

I

0,65%

TAXA DE TRIBUTOS

PIS (geralmente 0,65%)

I

0,65%

TAXA DE TRIBUTOS

PIS (geralmente 0,65%)

I

0,65%
COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% COFINS (geralmente 3,00%) 3,00% COFINS (geralmente 3,00%) 3,00%
ISS (legislação municipal) 5,00% ISS (legislação municipal) ISS (legislação municipal) 5,00%
CPRB (INSS) CPRB (INSS) CPRB (INSS)

BDI RESULTANTE 21% BDI RESULTANTE 10% BDI RESULTANTE 15%

. . .

B.D.I.   -- > 21% B.D.I.   -- > 10% B.D.I.   -- > 15%

Faixa de BDI* (Acórdão 2622/2013 – TCU) para Construção de Rodovias e Ferrovias: 19,60% a 24,23% * Serviços com custos administrativos menores

Fonte da composição, valores de referência e fórmula do BDI:  Acórdão 2622/2013 – TCU – Plenário

                           DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B . D . I .               
               SEM DESONERAÇÃO  –  ACIMA DE R$ 1.500.000,00

                           DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B . D . I .             
                 SEM DESONERAÇÃO  –  ACIMA DE R$ 1.500.000,00

                           DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO B . D . I .          
                    SEM DESONERAÇÃO  –  ACIMA DE R$ 1.500.000,00

AC = Taxa de ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC = Taxa de ADMINISTRAÇÃO CENTRAL AC = Taxa de ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
S = Taxa de SEGURO S = Taxa de SEGURO S = Taxa de SEGURO
R = Taxa de RISCOS R = Taxa de RISCOS R = Taxa de RISCOS
G = Taxa de GARANTIA G = Taxa de GARANTIA G = Taxa de GARANTIA
DF = Taxa de DESPESAS FINANCEIRAS DF = Taxa de DESPESAS FINANCEIRAS DF = Taxa de DESPESAS FINANCEIRAS
L = Taxa de LUCRO/REMUNERAÇÃO L = Taxa de LUCRO/REMUNERAÇÃO L = Taxa de LUCRO/REMUNERAÇÃO
I = Taxa de incidência de IMPOSTOS (PIS, CONFINS E ISS) I = Taxa de incidência de IMPOSTOS (PIS, CONFINS E ISS) I = Taxa de incidência de IMPOSTOS (PIS, CONFINS E ISS)

A obtenção do BDI referencial que será utilizado no orçamento-base da licitação pode ocorrer
mediante a utilização das faixas de referência constantes do Acórdão 2.622/2013 - Plenário, reproduzidas
na tabela a seguir.

A obtenção do BDI referencial que será utilizado no orçamento-base da licitação pode ocorrer
mediante a utilização das faixas de referência constantes do Acórdão 2.622/2013 - Plenário, reproduzidas
na tabela a seguir.

A obtenção do BDI referencial que será utilizado no orçamento-base da licitação pode ocorrer
mediante a utilização das faixas de referência constantes do Acórdão 2.622/2013 - Plenário, reproduzidas
na tabela a seguir.

Para o BDI de Fornecimento de materiais e equipamentos,os impostos sobre o faturamento têm 
3,65% pelo fato de não ser considerado o ISS

(*) Item 9.2.1 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Quando a taxa de BDI indicada pelo Tomador estiver 
fora dos patamares estipulados, o detalhamento do BDI deve ser acompanhado de relatório técnico 

circunstanciado, justificando a adoção do percentual adotado para cada parcela do BDI, assinado pelo 
profissional responsável técnico do orçamento, usando como diretriz os percentuais apresentados na 

tabela acima.

(**) Os percentuais de Impostos a serem adotados devem ser indicados pelo Tomador, conforme 
legislação vigente.

(***) Item 9.3.2.3 Acórdão 2622/2013 - TCU - Plenário: Para o ISS, deverão ser definidos pelo Tomador, 
através de declaração informativa, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo e, sobre 

esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual entre 2% e 5%.

(****) A análise da planilha orçamentária COM Desoneração possibilita a consideração de alíquota de 
4,5% na composição do BDI, no item tributos.
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